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ERRATA AO AUTOPUBLICAÇÃO N.º Nº 3521999: DECRETO 266/2022 

 

Eu, Marcia Terezinha Reis, Diretora Legislativa, publico a presente errata a 

Autopublicação n.º 3521999, com título DECRETO 266/2022, de 05 de janeiro de 2022, 

publicado no Diário Oficial dos Municípios de Balneário Piçarras – DOM-SC, 05 de janeiro 

de 2022, para torna-lo sem efeito, tendo em vista que foi publicado a revogação dos 

decretos erroneamente, por isso faço nova publicação dos referidos Decretos com a 

devida Errata só alterando a numeração dos decretos. 
 
 
Balneário Piçarras, 05 de janeiro de 2022. 
 
 

 
 
 


		2022-01-05T11:28:37-0300




